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Na edição de hoje a coluna CERTO OU ERRADO mostra foto de um 

veículo sem as suas rodas e alguns pneus de uma borracharia depositado 

na via pública. 

O proprietário pode utilizar a via pública como depósito de mercadoria ou 

veículo? Com 

certeza não.  

Muito embora a foto 

mostre um veículo 

sem suas rodas e 

pneus de uma 

borracharia, é 

comum comerciante 

colocar suas 

mercadorias nas 

calçadas ou até 

mesmo na pista de rolamento. Muito comuns são as borracharias 

colocarem pneus nas calçadas e na pista de rolamento atrapalhando a 

circulação de pedestres e a trânsito dos veículos.  

 

O que diz a lei? 

O CTB proíbe a utilização da via pública para servir de deposito de 

veículo ou quaisquer materiais. É uma infração grave, sujeita a 

penalidade de multa e medida administrativa de remoção das 

mercadorias.  Veja o que estabelece o artigo 245 do Código de Trânsito:  

 

"Art. 245. Utilizar a via para depósito de mercadorias, 
materiais ou equipamentos, sem autorização do órgão ou 
entidade de trânsito com circunscrição sobre a via: 
Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção da mercadoria ou do 
material. 
Parágrafo único. A penalidade e a medida administrativa 
incidirão sobre a pessoa física ou jurídica responsável.” 
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Vale a pena arriscar tanto? 

As pessoas não podem utilizar a via pública como depósito ou como 

extensão de sua casa ou do seu comércio.  
 

Todos nós devemos auxiliar a construir um trânsito em condições 

seguras, pois é um dever de todos, não sendo lícito colocar mercadorias 

nas vias, fazendo delas um grande depósito. É bom para o bolso e para a 

vida. 
 

Vale a pena arriscar tanto? 

Que tal transportar cargas utilizando os equipamentos e materiais 

necessários para que se faça com segurança e sem perigo para os 

demais usuários da via?  
 

Lembre-se sempre: É bom para o bolso e para a vida.  
 

Quer participar desta coluna?  

Pegue sua máquina e fotografe as condutas que você julga que é 

irregular. Faça seus comentários e diga por qual razão você acredita que 

a conduta estar errada. 
 

Envie fotos com um breve histórico (Local, data/hora e um resumo do 

fato) para wilson@transitobrasil.org. 
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